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Informação 

 

Projeto de Resolução n.º 408/XV/1.ª (BE) 

 

  

Discussão ocorrida nos 

termos do artigo 128.º n.º 1 

do RAR, em reunião da 

Comissão de 03 de maio 

de 2023 

 

-  Recomenda a não criação de unidades locais de saúde no distrito de Aveiro e 

recusa a fragilização do Serviço Nacional de Saúde através da concentração de 

serviços 

 

  

   

 

  

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152345
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1. O Grupo Parlamentar do Partido Bloco de Esquerda (BE) tomou a iniciativa de 

apresentar o Projeto de Resolução (PJR) n.º 408/XV/1.ª, ao abrigo do disposto na alínea 

b) do artigo 156.º (Poderes dos Deputados) da Constituição da República Portuguesa e 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º (Poderes dos Deputados) do Regimento da 

Assembleia da República (RAR). 

 

2. O Projeto de Resolução deu entrada no dia 24 de janeiro de 2023, tendo sido 

admitido e baixado à Comissão de Saúde no dia seguinte. 

 

3. A discussão ocorreu nos seguintes termos: 

A Deputada Catrina Martins (BE) apresentou o Projeto de Resolução n.º 408/XV/1.ª 

(BE), tendo começado por aludir ao anúncio, por parte do Diretor-Executivo do Serviço 

Nacional de Saúde (SNS) de estar em andamento a elaboração dos planos de 

negócios para quatro novas Unidades Locais de Saúde: Guimarães, Aveiro, Entre o 

Douro e Vouga e Leiria, bem como da integração do Hospital Arcebispo João 

Crisóstomo – Cantanhede e do Centro de Medicina de Reabilitação da Região Centro 

no Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, tendo como fundamento o aumento 

de «eficiência». 

De seguida, deu exemplos em que, sob o argumento da eficiência, se esvaziaram 

unidades hospitalares mais pequenas e sobrecarregaram as mais diferenciadas, tendo 

o resultado sido a falta de recursos (pessoal e equipamentos) do SNS, mesmo após a 

concentração de serviços, bem como o consequente afastamento das populações. 

Referiu que a Associação Nacional de Unidades de Saúde Familiar (USF-AN) se 

manifestou contra a constituição de mais 4 unidades locais de saúde em Portugal, 

tendo mencionado também os estudos e argumentos que serviram de base a essa 

tomada de posição. 

A Deputada Catarina Martins (BE) aduziu ainda outros fundamentos para se recusar a 

constituição de mais ULS, nomeadamente a visão «hospitalocêntrica» do SNS que 

subordina os cuidados de saúde primários e limita a sua autonomia, condicionando 

gravemente relação de proximidade com os seus utentes e populações que é 

fundamental. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152345
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152345
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Refere que a proposta da constituição da ULS de Entre o Douro e Vouga remonta a 

2016, num estudo realizado pelo grupo de trabalho constituído com vista à elaboração 

de um estudo demonstrativo do interesse e da viabilidade da constituição da Unidade 

Local de Saúde de Entre Douro e Vouga (ULSEDV).  Sublinhou que, já nessa altura, o 

BE se opôs a esta solução por considerar que se pautava por um objetivo gestionário 

de poupança à custa de cortes em várias unidades, serviços e cuidados 

disponibilizados à população, devido à concentração de serviços no hospital mais 

diferenciado e à redução da carteira de serviços atualmente existentes em algumas 

das unidades de saúde que se quer colocar debaixo da mesma entidade gestionária 

(ULS), bem como se corre o risco de se cortar na prestação de cuidados, onde os 

CSP, como os estudos mostram, seriam o elo mais fragilizado, levando a que com a 

criação de ULS se desista de se executarem as intervenções e os investimentos que 

são necessários nas várias unidades de saúde.  

Dando o exemplo do Hospital de Ovar, concluiu que a sua integração numa qualquer 

ULS não resolveria os problemas existentes naquele hospital, referindo que aqueles 

podem ser agudizados face à localização de serviços e especialidades em outras 

unidades distantes do hospital de Ovar.  

Por fim, referiu que o presente projeto de resolução é uma tomada de posição em 

defesa das populações e em defesa do SNS. 

 

Assim, o projeto de resolução visa recomendar ao Governo que a) rejeite a 

constituição da Unidade Local de Saúde do Entre Douro e Vouga e da Unidade Local 

de Saúde de Aveiro, por serem organizações centralizadoras e que promovem a 

concentração de serviços numa lógica subtrativa, subordinando níveis de cuidados em 

vez de os integrar; b) avance, ao invés, com medidas de contratação de profissionais, 

investimento em equipamentos e edifícios e aumento de serviços e valências no vários 

hospitais e centros de saúde do distrito de Aveiro, assim como a autonomia 

gestionária e financeira dessas várias unidades; c) avance com o reforço dos serviços 

de saúde no concelho de Ovar, nomeadamente a criação de um serviço de urgência 

no hospital Francisco Zagalo, a contratação de trabalhadores para o quadro e o 

investimento em equipamentos para meios complementares de diagnóstico, assim 

como a reabertura das unidades de cuidados de saúde primários que têm estado 

encerradas, e d) materialize, conforme previsto no Estatuto do SNS, o reforço da 

autonomia dos ACES, de forma a que estes possam concretizar, de forma efetiva, o 
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seu desígnio de prestação de cuidado de saúde de proximidade, e ainda criação dos 

Sistemas Locais de Saúde (SLS), uma forma de organização e de integração cuidados 

em proximidade e em rede. 

 

A Deputada Susana Correia (PS) deu nota que foi ouvida, em audiência, a Câmara 

Municipal de Ovar sobre a futura “Unidade Local de Saúde da Região de Aveiro, 

E.P.E” na qual foram manifestadas as preocupações daquelas populações. Referiu, 

ainda, que o PS deu entrada de um projeto de resolução que recomenda ao Governo 

que promova as diligências necessárias à integração do Hospital Dr. Francisco Zagalo 

de Ovar e dos Cuidados de Saúde Primários de Ovar na Unidade Local de Saúde de 

Entre o Douro e Vouga, atendendo à integração vertical dos cuidados de saúde, bem 

como aos movimentos sociológicos da população.  

O Deputado Pedro Frazão (CH) referiu que não pode acompanhar ao projeto de 

resolução do BE, porquanto não concorda com «legislar na negativa», uma vez que se 

recomenda que não se crie uma USL, sublinhando que o que o CH quer é que todas 

as pessoas acedam aos cuidados de saúde. 

A Deputada Joana Cordeiro (IL) deu nota que estão presentes no projeto de resolução 

algumas preocupações que acompanha, nomeadamente o acesso aos cuidados de 

saúde, mas que não concorda que o problema esteja no tipo de organização. 

Sublinhou que o importante é dotar as entidades de autonomia, nomeadamente, para 

contratar e que não viu essa preocupação refletida neste projeto de lei, tendo 

informado que a IL se iria abster. 

O Deputado João Dias (PCP) começou por dizer que não concorda com a decisão do 

Diretor Executivo do SNS, nem de forma (sem audição das populações), nem de 

substância (opção tomada). Acrescentou que a mesma não irá resolver os problemas 

daquela população. Sublinhou que é necessário mais investimento no Hospital de 

Ovar e nos cuidados primários de saúde, bem como mais articulação entre as 

entidades. Por fim, referiu que também não concorda com a solução apresentada pelo 

PS, porquanto consubstancia «um mal menor» 

A Deputada Catarina Martins (BE) agradeceu o debate feito e referiu que as ULS não 

são unidades onde as pessoas se dirigem, mas modelos administrativos de 

organização, concluindo dizendo que a criação desta ULS irá implicara a diminuição 

de acesso a cuidados de saúde por parte daquela população. 
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4. O Projeto de Resolução n.º 408/XV/1.ª, do BE, foi objeto de discussão na Comissão 

de Saúde, na reunião de 3 de maio de 2023 e a informação relativa à sua discussão 

será remetida ao Presidente da Assembleia da República, nos termos e para os 

efeitos do artigo 128.º do Regimento da Assembleia da República. 

 

Assembleia da República, 2 de maio de 2023 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO, 

 

(António Maló de Abreu) 

 


